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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 124º - A

Comparticipação do Sistema Híbrido de Perfusão Subcutânea Contínua de Insulina

1 – O Governo, através do Ministério da Saúde, inclui, a partir de dia 1 de janeiro de 

2023, no regime de comparticipação de dispositivos médicos, o Sistema Híbrido de 

Perfusão Subcutânea Contínua de Insulina (PSCI).

2 – O valor e comparticipação do Sistema Híbrido de PSCI é de 100%.

3 – O regime de comparticipação previsto nos números anteriores aplica-se ao Sistema 

Híbrido de PSCI, mediante prescrição médica obrigatória e colocado num dos Centros 

de Tratamento para PSCI, nos termos previstos no Programa Nacional para a Diabetes.

Nota Informativa:

A diabetes tipo 1 é um tipo de diabetes na qual o pâncreas não produz insulina, fazendo 

com que o organismo não seja capaz de utilizar o açúcar no sangue para produzir 

energia.
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O diagnóstico da diabetes do tipo 1 é comumente feito ainda durante a infância, sendo 

imediatamente iniciado o tratamento com insulina para controlar os sintomas e prevenir 

complicações.1

A utilização do Sistema Híbrido de PSCI, trata-se do sistema cuja performance mais se 

aproxima do pâncreas artificial, administrando insulina automaticamente e ajustando-a 

de acordo com as necessidades individuais, podendo assim proporcionar às pessoas com

diabetes tipo 1 melhor compensação, uma redução de 80% do número de picadas nos 

dedos e 95% do número de injeções que tem de dar por ano.  Este sistema contribui 

para uma melhoria significativa da qualidade de vida das pessoas com diabetes tipo 1, 

crianças, jovens e adultos, mas também das suas famílias e outros cuidadores.

Os Sistemas Híbridos de PSCI já se encontram comparticipados, por exemplo, em 

Espanha, França, Bélgica, Alemanha, Reino Unido, Itália, Eslovénia e Países Nórdicos.2

São Bento, 11 de novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa

                                                
1 Diabetes tipo 1: o que é, sintomas, tratamento e diferença de tipo 2 - Tua Saúde (tuasaude.com)
2 APDP
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